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Ideias

O nosso convidado des-
ta edição discute o sofri-
mento humano e a dúvida, 
citando Guimarães Rosa e 
Zé Ramalho. Ele diz: “Há 
dois sertões no Brasil que 
transcenderam seus limites 
geográficos para habitar a 
imaginação e as emoções de 
muitos.
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Carnaval valoriza talentos da cidade
e tem eventos para todos os públicos

→Roberto Guimarães

FOTOS: DER/MG

Concluída a obra da estrada da "Empa"
→Roberto Guimarães

Nesta semana, o Departamento 
de Edificações e Estradas de Ro-
dagem de Minas Gerais (DER-
-MG), divulgou por meio de seu 
site a conclusão da obra do “Con-
torno de Cataguases”, com a fina-
lização das obras de drenagem e 
instalação da sinalização horizon-
tal e vertical na via. No total, são 
6,4 quilômetros de pistas implan-
tadas e restauradas, com investi-
mento de R$ 15 milhões, por meio 
do Provias, Programa de Obras 
Rodoviárias do Governo de Minas 
Gerais.

Paralisada por mais de 12 anos, 
a obra ficou conhecida em Cata-
guases como “Estrada da Empa”, 
levando o nome da empreitei-
ra que iniciou os trabalhos entre 
1999 e 2000. A Empa chegou a 
implantar e pavimentar 4,5 Km 
de estrada, mas deixou de con-
cluir 1,9 km, fazendo com que o 
sonho desenvolvimentista dos ca-
taguasenses, com a construção de 
um anel viário importantíssimo 
para o município, se arrastasse 
por todos esses anos. Desde en-
tão, foram muitas promessas, idas 
e vindas, mas também esforços 
conjuntos de empresários e polí-
ticos, até o anúncio da retomada 
da obra pelo Governo de Minas, 
o que veio acontecer efetivamente 
em 2021.

Projetada para ligar o Distrito 
Industrial de Cataguases à Rodo-
via BR - 120, a obra sempre foi 
considerada como fundamental 
para o crescimento da região dos 
bairros Taquara Preta e Justino. 
Vale lembrar ainda que, no segun-
do mandato do prefeito Tarcísio 
Henriques (2005-2008) foi elabo-
rado um Plano Diretor de Desen-
volvimento Urbano que já apon-
tava para o inevitável avanço do 
município naquela região, o que 
motivou a construção da terceira 
ponte sobre o Rio Pomba, ligando 
os bairros Justino e Taquara Preta, 
bem como um plano para a insta-
lação de um novo Terminal Rodo-
viário.

José Henriques,
Prefeito

O Contorno de Cataguases será a principal via de acesso ao futuro Terminal Rodoviário
e uma importante conexão com demais ramais rodoviários BR-120 e BR-116, trazendo melhores
condições de trafegabilidade, segurança para motoristas e pedestres, além desafogar o trânsito

de caminhões e veículos pesados por dentro da cidade 

Dos sambas e tradicionais marchinhas, das apresentações de DJs e bandas, dos desfiles de blocos caricatos e de matinê com espetáculos
circenses, o Carnaval de Cataguases está de volta se adequando a inovações mas, ao mesmo tempo, preservando suas tradições

Depois de cinco anos sem uma 
programação oficial, sendo que 
nos dois últimos anos esteve can-
celado por conta da pandemia do 
Covid-19, Cataguases volta a sor-
rir e brincar com a retomada do 
Reinado de Momo, que acontece 
entre os dias 15 a 20 de feverei-
ro. Na agenda do Carnaval 2023, a 
festa começa ainda na véspera, na 
terça-feira, às 19 horas, na AABB 
Cataguases, com o Bloco da OAB 
– Concentra, mas não sai!, anima-
do pelo grupo Batuque do Bom e 
a Bateria Turma do Rebenta, em 
evento com venda de ingressos.

A festa estará nas ruas a partir 
de quarta-feira, a partir das 19 ho-

ras, na Avenida Astolfo Dutra com 
o Bloco Pipoca, trazendo como 
atrações o DJ Pedro Condé, Tiago 
Borges, Janaina Gentil e Nayara 
Aleixo. Na quinta,19 horas, o tra-
dicional Bloco do Remo não des-
fila, mas faz a sua festa em evento 
gratuito em sua quadra. Em segui-
da, às 23 horas, a Banda Exige o 
Tom promete animar os foliões na 
Avenida Astolfo Dutra.

O Bloco do Bar do Adilson, no 
Bar do Adilson, abre os festejos da 
noite de sexta-feira, a partir das 19 
horas. Às 20 horas, ganha a Ave-
nida Astolfo Dutra o Bloco Cari-
cato Unidos Sem Preconceito e, 
na sequência, os foliões do Bloco 
do Rebenta. No palco da Avenida 

Astolfo, a partir das 22 horas, o DJ 
Rodrigo Mendes deve inovar com 
um carnaval de variações rítmicas 
e contemporâneas para agradar to-
das as tribos. Em seguida, encer-
rando os festejos da sexta-feira, a 
alegria do ritmo e da dança estarão 
garantidos pela Banda Salaman-
dra.

No sábado, dia 18, a festa co-
meça pela velha guarda na Pra-
ça Rui Barbosa. Às 10 horas, os 
Baluartes do Samba voltam a se 
apresentar, resgatando marchi-
nhas e sambas de enredo de anti-
gos carnavais, unindo gerações de 
pierrôs e colombinas. Às 20h30, o 
Bloco Bacanaço, maior novidade 
dos últimos anos do carnaval ca-

taguasense, volta a animar a Ave-
nida Astolfo Dutra, também com 
o mesmo propósito de resgate do 
espírito carnavalesco, relembran-
do marchas e sambas de enredo e 
promovendo reencontros confra-
ternizantes de animados foliões.

No domingo, será a vez das 
crianças. Às 16 horas, tem matinê 
na Avenida Astolfo Dutra, com a 
performance do grupo Toca Tea-
tro & Outras Coisas Artísticas. 
Com uma proposta lúdica, a ideia 
é combinar o festejo do carnaval 
com a magia circense, com o bloco 
temático “Carnaval Circo e Fanta-
sia”. Logo mais, às 19  horas, tem 
Thaylis Carneiro e Banda Samba 
Power no palco da Avenida e, às 

21 horas, DJ Rodrigo Mendes vol-
ta a agitar a noite. Às 21h30 desfi-
la o Bloco Vida do Morro, seguido 
pelo irreverente Bloco Pé na Cova.

O Carnaval 2023 em Cataguases 
tem também o propósito de valo-
rizar os músicos e artistas locais, 
conforme informou o assessor 
municipal de Assuntos Especiais, 
Ricardo Mattos. “Tal valorização 
contribui tanto para a economia 
local, mantendo a receita no mu-
nicípio, quanto para o ideal de se 
promover uma festa que resgate o 
espírito carnavalesco do catagua-
sense, com muito samba, blocos, 
marchinhas e até matinê para a 
criançada”, destaca o assessor mu-
nicipal Ricardo Mattos.

Para a instalação do novo Ter-
minal Rodoviário, a Prefeitura 
vai incluir em seu convênio com 
o IPGC (Instituto de Planejamen-
to e Gestão de Cidades), respon-
sável por viabilizar parcerias pú-
blico-privadas com o município, 
a demanda pela terceirização da 
gestão do novo terminal, também 
por meio de um modelo de par-
ceria.

Além disso, para melhorar as 
condições de acesso à estrada da 
"Empa", a Prefeitura está con-
tratando uma empresa que vai 
elaborar a sondagem do solo e, 
a partir de estudos topográficos, 
desenvolver o projeto adequado 
para uma obra que deva melhorar 
as condições de tráfego nas ime-
diações do Bairro São Cristóvão. 
Enquanto isso, serviços provisó-
rios de manutenção, com uso de 
bauxita, estão sendo realizados 
no local.

Futuro Terminal 
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Ideias

No Brasil, há dois sertões 
que ultrapassaram seus limi-
tes geográficos para habitar 
a imaginação e a emoção de 
muitos. E a matéria para a 
recriação da realidade nes-

ses sertões não foi a sua seca 
ou calor, mas suas águas 
com sua maleabilidade entre 
o líquido e o insólito

No conto de Guimarães 

Rosa, o pai, ao se despedir 
de seus entes para investir 
na enigmática terceira mar-
gem de um rio do sertão 
de Minas, sobe à canoa, se 
transmuta e provoca na fa-
mília uma contínua vigília. 
A respeito de seu destino, 
das suas intenções em se 
refugiar rio ao meio, rio a 
fundo, rio ao longo, mãe e 
filhos se tornaram impoten-
tes ao não obter respostas 
para tal intento do pai. Não 
havia volta para aquela re-
tirada. Como nos diz o con-
to de Rosa, com convicção 
e seriedade: “o pai toma o 
chapéu e decide um adeus”.

 Lepcam 
É natural de Cataguases e 
autor da obra 
"Alma de brinquedo" 
(Poesias)
           

Já mais próximo da linha 
do equador, no sertão nor-
destino, “um velho cruza a 
soleira, de botas longas, de 
barbas longas, de ouro o bri-
lho do seu colar”. Nos versos 
de Avôhai, do compositor Zé 
Ramalho, o velho caçador é 
um ser recriado e também 
indivisível, talvez como a 
partícula mais elementar de 
um átomo, habitando uma 
atmosfera à margem do sen-
so comum, onde os sentidos 
humanos lutam com a estra-
nha dificuldade de estabele-
cer conclusões.

Nas duas realidades, a 
questão metafísica e a perda 
repentina dos pais dialogam 
com o sofrimento e dúvidas 
humanas. E se toda dúvida 
favorece a expiação, esse so-
frimento é tão logo a incerte-
za convertida em reflexos e, 
por assim ser, multiplicada, 
perdurando como penumbra 
para aqueles que vivem o 
padecimento terreno.

Assim se traduzem as ex-
periências de vida no conto 
A terceira margem do rio e 
na canção Avôhai. No rio, a 
tristeza dos quem ficaram, 
a certeza de quem partiu, 
como na canção do Trem 

das sete, de Raul Seixas, tra-
duzindo a viagem definitiva 
dos que partem e o adeus dos 
que ficam. E na psicodélica 
estação do último trem do 
sertão restara apenas “quem 
vai chorar, quem vai sorrir”.

Voltando em Avôhai, a 
expressão biográfica de Zé 
Ramalho, que perdeu logo 
aos dois anos de idade o pai 
afogado enquanto atravessa-
va um açude é a linha inspi-

radora da canção. Por quan-
to o avô o criava, a imagem 
do pai persistia e se recriava 
em sua mente no transcorrer 
de toda a infância e juventu-
de, fazendo nascer o Avôhai 
(avô e pai) transmutado em 
um único ser. Metade física 
avô, metade alma pai, que 
se esfacelou nas águas bar-
rentas de um açude do sertão 
nordestino, virando sombra, 
recordação e, sobretudo, ins-

piração na cabeça do peque-
no Zé.

Em A terceira margem 
do rio, nota-se também que 
fora difícil romper com 
a lembrança impregnada 
pelo amor; amor construído 
através da convivência de 
esposa e filhos com o pai 
desaparecido num pequeno 
barco rio a dentro. Como 
fala o menino em A terceira 
margem: “A gente teve de 

se acostumar com 
aquilo. Às penas, 
que, com aquilo, a 
gente mesmo nunca 
se acostumou”. A 
terceira margem e 
Avôhai problemati-
zam a complexida-
de do homem sim-
ples, do habitante 

do sertão, sertão universal, 
sertão transversal, temati-
zando questões além águas, 
além tempos, além nós.

Neste cenário, os perso-
nagens do conto e da can-
ção levados pelas águas ex-
trapolam a plana condição 
humana e passam a habitar 
atmosferas várias, vencen-
do idades, quiçá séculos, 
para envelhecerem no in-
tervalo calmo e obscuro de 

Uma leitura sobre A Terceira 
Margem do Rio e Avôhai

um entretempo tão meticu-
losamente construído em 
estórias e canções destes 
dois sertões brasileiros. E 
dentro de cada uma dessas 
histórias, a figura paterna 
passou a revisitar, - surgin-
do por outras vias, - seus 
acometidos familiares, pois 
se aquilo “são os olhos, são 
as asas, cabelos de Avôhai”, 
na Terceira margem do rio, 
o menino já sabia que o pai 
“agora virara cabeludo, bar-
budo, de unhas grandes, mal 
e magro”. Ainda perdurava a 
visão ou a simples ilusão!?

Mais do que não libertar 
a morte, Avôhai revela os 
calabouços da mente que re-
corda e põe no outro a exis-
tência ausente.

Mais do que uma condi-
ção de perda, o rio flutuante 
de Guimarães Rosa revela 
a   ponte para o desconheci-
do do próprio ser humano, 
buscando promover a crítica 
e o auto conhecimento em 
tempos em que nosso refle-
xo figurativo no espelho é, 
em muitas ocasiões, tão so-
mente carne sobre carne, a 
imagem fora de cá, fora de 
lá: lugar nenhum.■ 

Lepcam

ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

LEONARDO DE 
PAULA CAMPOS

@lepcam.leonardo
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de OliveiraATO N º 03/2023

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no exercício de suas atribui-
ções legais, cumprindo o que determina 
os artigos 56 e 57 do Regimento Interno 
desta Casa, nomeia as Comissões Perma-
nentes para o biênio de 2023/2024

01 - COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Vereador Silvio Mauro Romero
Vereador Rafael Rdrigues Moreira
Vereador Vinicius Machado
02 - COMISSÃO ORÇAMENTO, FI-

NANÇAS E CONTABILIDADE: 
Vereador Vinicius Machado
Vereador Fernando Medeiros Pereira
Vereador Rogério da Silva de Oliveira 

Filho
03 - COMISSÃO DE OBRAS  E SER-

VIÇOS PÚBLICOS: 
Vereador Gilberto Marques de Oli-

veira
Vereador Marcos Costa Garcia
Vereador Rafael Rodrigues Moreira
04 - COMISSÃO DE SAÚDE E AS-

SISTÊNCIA SOCIAL
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
Vereador Flávio Alves Sousa
Vereador Rogério da Silva de Oliveira 

Filho
05 - COMISSÃO DE AGROPECUÁ-

RIA E AGROINDÚSTRIA 
Vereador Marcos da Costa Garcia
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso
Vereador Silvio Romero
06 - COMISSÃO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso
Vereador Gilberto Marques Oliveira
Vereador Silvio Mauro Romero
07 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO:
Vereador Vinicius Machado
Vereador Marcos Costa Garcia
Veradora Stéfany Carli Oliveira
08 - COMISSÃO DEFESA DO CON-

SUMIDOR
Vereador Ricardo Geraldo Dias
Vereador Felipe Ramos
Vereador Fernando Medeiros Pereira
09 - COMISSÃO DE ESPORTE, LA-

ZER E CULTURA
Vereador Fernando Medeiros Pereira
Vereador Flávio Alves Sousa
Vereador Henrique Silva Oliveira
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR
Vereador Marcos da Costa Garcia
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
Vereador Jeferson Pinto de Freitas
Gabinete da Presidência, 08 de feve-

reiro de 2023.
Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

ATO N º 04/2023
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, no exercício de suas atribui-
ções legais, cumprindo o que determina a 
Resolução nº 07/2020, que Cria a Escola 
do Legislativo da Câmara Municipal de 
Cataguases

RESOLVE:
Artigo 1º – Fica nomeada a Vereado-

ra STÉFANY CARLI OLIVEIRA, para 
exercer o cargo de  Diretora da Escola do 
Legislativo – “Vereador Vicente de Paulo 
Dias”.

Artigo 2º – A nomeação que trata o ar-
tigo anterior terá seu período de 07 de fe-
vereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024.

Artigo 3º – Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Gabinete da Presidência, 08 de fe-
vereiro de 2023.
Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

ATA DA 18 SESSÃO LEGISLA-
TIVA EXTRAORDINÁRIA, DO 
1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19 
(DÉCIMA NONA ) LEGISLATU-
RA, REALIZADA EM 09 DE JA-
NEIRO DE 2023.

Aos nove dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 18 (dezoito) Sessão Ex-
traordinária, 1º Período Legislativo, 
19 Legislatura, sob a Presidência do 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveria, 
Presidente, com a presença dos Vere-
adores: Fernando Medeiros Pereira, 
Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Jeferson Pinto de 
Freitas Marcos da Costa Garcia, Ra-
fael Rodrigues Moreira,  Ricardo Ge-
raldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
Silvio Mauro Romero, Stéfany Carli 
Oliveira, Vinicius Machado.  Esti-
veram presentes à Sessão: o Prefeito 
Municipal, Senhor José Henriques e 
os Secretários Municipais. Início dos 
trabalhos às dezoito  horas e trinta  
minutos, encerrando-se às vinte horas 
e trinta e cinco minutos. O Presidente  
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
invocando a proteção de Deus, proce-
deu ao início dos trabalhos saudando 
a todos os presentes. O Presidente so-
licitou a Secretária que fizesse leitura 
da Ata da Sessão Ordinária realizada 
no dia 20 de dezembro de 2022. A 
Secretária informou ao Plenário que a 
referida ata já havia sido lida e apro-
vada na Sessão Ordinária realizada 
no dia 20 de dezembro de 2022.  O 
Presidente solicitou a Secretaria que 
fizesse leitura do projeto de lei nº 
29/202 de autoria do Poder Executi-
vo. A Secretária informou que o refe-
rido projeto recebeu Emenda Aditiva 
de autoria do Vereador Felipe Ramos. 
EMENDA ADITIVA DO LEGIS-
LATIVO APROVADA: Nº 01/2022 
– Acrescenta parágrafo ao Artigo 1º 
do Projeto de Lei nº 29/2022. Vere-
ador FELIPE RAMOS. Parecer da 
Procuradoria exarado pela ilegalidade 
e inconstitucionalidade da Emenda. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela lega-
lidade e constitucionalidade da refe-
rida Emenda. Colocado o parecer em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. A Comissão de Obras e 
Serviços Públicos não exarou parecer 
à Emenda Aditiva. Colocada a emen-
da em discussão e votação foi apro-
vada por unanimidade. PROJETO DE 
LEI APROVADO DO EXECUTIVO: 
Nº 29/2022 – Autoriza a encampação 
dos serviços de saneamento básico de 
Cataguases e dá outras providências. 
A Secretária fez leitura da Declaração 
de Impacto Orçamentário Financeiro. 
Após a leitura o Vereador Vinicius 
Machado solicitou que a declaração 
fosse anexada ao corpo do projeto. 
Colocada a solicitação em discussão 

e votação foi aprovada por unanimidade.  Pare-
cer da Procuradoria do Legislativo, exarado pela 
ilegalidade e inconstitucionalidade do projeto. 
Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e constituciona-
lidade. Colocado o parecer em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. A Comissão 
de Obras e Serviços Públicos não exarou parecer 
ao projeto. O Presidente concedeu a palavra ao 
Prefeito Municipal, Senhor José Henriques quem 
em seu pronunciamento disse que será longo o 
processo. Isto porque a partir de agora, o muni-
cípio começa a se preparar para assumir os ser-
viços de abastecimento de água e tratamento de 
esgoto em Cataguases, com a obrigação de ser 
eficiente nesta tarefa. O Prefeito também sanou 
algumas dúvidas dos Vereadores quanto a maté-
ria. Após um longo debate e explicações os Vere-
adores concluiram que poderiam votar o projeto 
com mais tranquilidade. O Presidente solicitou a 
Secretária que fizesse a votação chamando no-
minalmente e que cada Vereador ao ser chama-
do votasse favorável ou contrário ao Projeto de 
Lei nº 29/2022 de autoria do Poder Executivo, 
juntamente com a Emenda Aditiva de autoira do 
Vereador Felipe Ramos. Passou-se então a vota-
ção nominal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Fernando Medeiros Perei-
ra, o mesmo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável;  a Secretária indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador Ricardo 
Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorá-
vel;   a Secretária indagou como vota o Verea-
dor Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
o mesmo declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Silvio Mauro 
Romero, o mesmo declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira, a mesma declarou voto fa-
vorável; a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto 
favorável. O Presidente declarou que o Projeto 
de Lei nº 29/2022 de autoria do Poder Executivo 
foi aprovado por unanimidade, juntamente com 
a emenda Aditiva de autoria do Vereador Felipe 
Ramos. Nada mais havendo a tratar o Presidente, 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por 
encerrada a Sessão Extraordinária e eu, Vereado-
ra Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária, lavrei a 
presente Ata que assino juntamente com o Presi-
dente, Vice-Presidente e demais Vereadores que 
queiram assiná-la. 

CONVITE

Atendendo ao disposto na Lei nº 4.694/2020 
em seu Artigo 3º a Câmara Municipal de Ca-
taguases,  convida para Audiência Pública 
– Assunto: “Projeto de Lei Complementar 
nº 01/2023, que Altera a Lei nº 4.481/2017, 
referente ao Código de Zoneamento, Parcela-
mento, Ocupação e uso do Solo Urbano”, de 
autoria do Vereador Vinicius Machado, a rea-
lizar-se no dia 02 de março de 2023,  às 18:30 
horas, na Câmara Municipal de Cataguases.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

Lei Nº 4.924 de 21 de janeiro de 2023.
Institui o Banco de Doadores de San-

gue do Município de Cataguases e dá 
outras providências.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1º – Fica instituído o Banco de 
Doadores de Sangue no Município de 
Cataguases – MG, com objetivo de am-
pliar e facilitar o número e a convocação 
de doadores nas unidades da Rede Públi-
ca de Saúde do Município.

Parágrafo Único – Esta Lei abrangerá 
a Administração do Município de Cata-
guases bem como todas as empresas com 
mais de 20 (vinte) empregados em seu 
quadro de funcionários.

Art.2º – O Banco de Doadores de 
Sangue de que trata esta Lei, é consti-
tuído pelo cadastramento de servidores 
públicos do Município de Cataguases e 
empregados das empresas privadas que 
contam e seus quadros mais de 20 (vinte) 
empregados.

Art.3º – Só poderá participar do ca-
dastro pessoas que declarem o desejo de 
ser doador de sangue em parceira com a 
Rede Pública de Saúde.

 Art.4º – O cadastramento menciona-
do no Artigo 2º deverá conter todas as in-
formações necessárias para identificação 
do doador, a saber:

I – nome completo, CPF – Cadastro 
de Pessoas Físicas, tipo sanguíneo, en-
dereço completo, telefone e endereço 
eletrônico;

II – declaração expressa em ser 
doador(a) de sangue.

Parágrafo Único – Serão admi-
nistradas pelo Poder Executivo 
Municipal as informações  cons-
tantes no cadastro do Banco de 
Sangue cabendo-lhe regulamentar 
as especificações normativas atra-
vés dos seus órgãos técnicos com-
petentes.

Art.4º – Os componentes do Ca-
dastro do Banco de Sangue, perma-
necem alcançados pelos benefícios 
de que tratam as leis brasileiras so-
bre doação voluntária.

Art.5º – O Município poderá 
promover campanhas de estímulo 
à doação de sangue no âmbito de 
suas secretarias, para divulgar, es-
clarecer e estimular a doação por 
toda a população.

Art.6º – Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 21 de janeiro de 

2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

*Republicado por incorreção
DECRETO Nº 5. 735/23
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais que trata o inciso 
IV do Artigo 60, da Lei Orgânica 
do Município; 

DECRETA
I – Fica nomeada para responder interina-

mente pelo cargo de Secretária de Cultura e 
Turismo do Município de Cataguases MG, em 
acumulo com a Secretaria de Administração a 
senhora Emilia Souza Menta.

II – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação com seus efeitos retroativos a 
27 de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 31 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito

DECRETO Nº 5.737/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

Considerando a importância em oferecer 
melhores condições de3 segurança à socieda-
de, especialmente no período de carnaval de 
2023;

Considerando o perigo para população, 
com experiências já comprovadas, quanto 
a venda de bebidas acondicionadas em reci-
pientes de vidro em face de possibilidade de 
ocorrência de graves acidentes;

Considerando a necessidade de serem ado-
tadas medidas preventivas, evitando aciden-
tes, cujas consequências são imprevisíveis;

DECRETA:
 Art.1º-Fica expressamente proibida a ven-

da de bebidas acondicionadas em embalagens 
de vidro durante oCARNAVAL/2023 nos es-
tabelecimentos comerciais e ambulantes nos 
seguintes endereços: Avenida Astolfo Dutra, 
Rua Coronel João Duarte, Rua Doutor Fran-

cisco de Barros até a Praça Santa Rita, 
Rua Alferes Henriques de Azevedo, Rua 
Coronel J.G. Araujo Porto, Rua Coronel 
Vieira, Rua dos Estudantes, Rua M.R. 
Trindade, Avenida Humberto Mauro 
até o cruzamento com a Rua Virgílio de 
Melo Franco, Avenida Melo Viana, até o 
cruzamento com a Rua Virgílio de Melo 
Franco, Avenida Artur Cruz até o cruza-
mento com a Rua Virgílio de Melo Fran-
co, Praça Santa Rita, Praça Rui Barbosa, 
Praça Governador Valadares, Praça Ge-
tulio Vargas, Rua Nogueira Neves até a 
esquina com a Rua Doutor A. C.  Sobral, 
Rua Paulino Fernandes por todo período 
do carnaval, do dia 17,18,19,20 e 21de 
fevereiro de 2023. 

Art.2º– Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.738/2023.
Dispõe sobre a regulamentação 

da lei nº 4.848 de 18 de maio de 
2022, que versa sobre a criação e 
implantação do Sistema de Bilheta-
gem Eletrônica no serviço de Trans-
porte Coletivo Urbano por ônibus 
no âmbito Município de Cataguases 
MG. 

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de sua compe-
tência, na forma de que trata o artigo 
85 da Lei Orgânica do Município de 
Cataguases;

CONSIDERANDO a importân-
cia da modernização e controle do 
Sistema de Transporte Coletivo do 
Município, com o objetivo de mo-
dificar a atual forma de arrecadação 
das tarifas, através de um sistema de 
bilhetagem automática inteligente e 
de acordo com a melhor tecnologia 
hoje existente;

CONSIDERANDO a necessida-
de de proporcionar o controle de to-
dos os usuários do transporte coleti-
vo por ônibus, sejam eles pagantes 
ou não, através da passagem pelas 
catracas, exceto para os casos em 
que o usuário seja impossibilitado 
fisicamente;

CONSIDERANDO a necessi-
dade de racionalização da rede de 
transporte, através da integração 
temporal e/ou tarifária do sistema 
possibilitando a transferência do 
usuário entre linhas caso seja im-
plantado o sistema radial de trans-
porte;

CONSIDERANDO a necessida-
de de flexibilidade da estrutura tari-
fária através da utilização de meio 
de pagamento que permita adoção 
de tarifas diferenciadas;

CONSIDERANDO a necessida-
de de reduzir o fluxo do dinheiro 
em circulação nos ônibus e oferecer 
maior segurança aos usuários e ope-
radores do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano por ônibus do Mu-
nicípio de Cataguases;

CONSIDERANDO a necessidade 
de agilizar o embarque e a passagem 
do usuário pela catraca reduzindo, 
com isso, o tempo de viagens;

CONSIDERANDO a necessida-
de de disciplinar e mensurar o uso 
do sistema pelas categorias que go-
zam de gratuidade;

CONSIDERANDO a importân-
cia de manter o efetivo controle e 
o uso do transporte pelos alunos, 
serventuários, trabalhadores da edu-
cação estadual e particulares e pro-
fessores da rede pública municipal, 
beneficiados por desconto de 50% 
do valor da tarifa;

CONSIDERANDO a agilidade 
na transmissão e processamento dos 
dados necessários ao controle ope-
racional do Sistema de Transporte 
Coletivo;

CONSIDERANDO a necessida-
de do efetivo controle e maior pu-
blicidade no que tange ao uso do 
sistema de transporte público;

DECRETA:
 Art.1º - Regulamenta a lei nº 

4.848 de 18 de maio de 2022, que 
versa sobre a criação e implantação 
do Sistema de Bilhetagem Eletrôni-
ca no serviço de Transporte Cole-
tivo Urbano por ônibus no âmbito 
Município de Cataguases MG. 

Art.2º - Entende-se por Bilhe-
tagem Eletrônica a validação das 
passagens, através do uso de car-
tões inteligentes para a liberação 
das catracas eletrônicas dos ônibus, 
devendo alcançar os seguintes obje-
tivos:

I - promover a arrecadação auto-
mática de créditos constantes dos 
cartões inteligentes relativos à aqui-
sição de viagens;

II - reduzir a evasão de receita e 
fraudes;

III - proporcionar o controle de 
todos os usuários do transporte cole-
tivo por ônibus sejam eles pagantes 
ou não, através da passagem pelas 
roletas, exceto para os casos em que 
o usuário seja impossibilitado fisi-
camente nos termos da legislação 
específica;

IV - permitir o controle e o ge-
renciamento dos beneficiários de 
gratuidade;

V - permitir a integração das li-
nhas dos sistemas de transporte co-
letivo urbano, através da utilização 
de cartão inteligente, que permita 

a transferência do usuário entre li-
nhas, com ou sem complemento de 
nova tarifa ou parte desta (Integra-
ção Aberta e de Crédito Temporal) 
podendo ser adotado pelo município 
o sistema radial (bairro-centro);

VI - permitir a recarga de crédito, 
inclusive a bordo para a modalidade 
cartão vale-transporte, trazendo co-
modidade e conforto aos usuários, 
além da otimização dos custos e dos 
procedimentos operacionais neces-
sários à sua comercialização;

VII - permitir a geração e o con-
trole de créditos no sistema;

VIII - possibilitar flexibilidade da 
estrutura tarifária (tais como anéis 
tarifários, ou tarifa temporal);

IX - proporcionar maior seguran-
ça, pela venda antecipada dos crédi-
tos, com a consequente redução de 
valores monetários embarcados;

X - modernizar a gestão do siste-
ma de arrecadação, com o aperfei-
çoamento do controle gerencial;

XI - possibilitar a aferição do 
cumprimento das determinações 
de operação do serviço obtendo 
os dados operacionais necessários 
para o cálculo da remuneração dos 
serviços prestados pelas empresas 
operadoras;

XII - permitir a coleta de dados 
de oferta e demanda que subsidie o 
planejamento do sistema de trans-
porte coletivo e a programação dos 
serviços;

Art.3º - As empresas permissio-
nárias/concessionárias do Sistema 
de Transporte Coletivo Urbano por 
ônibus do Município de Cataguases 
implantarão, operarão e gerenciarão 
diretamente o sistema ou poderão 
constituir pessoa jurídica com esse 
objetivo específico. 

§1º - Caberá ao órgão municipal 
de trânsito e transporte de Cata-
guases- CATRANS realizar a fis-
calização programada, fiscalização 
aleatória, bem como atendimento a 
denúncias do transporte coletivo em 
geral.  

§2º - O Órgão de Transporte e 
Trânsito- CATRANS fiscalizará o 
sistema de bilhetagem eletrônica, 
e as empresas permissionárias do 
sistema de Transporte Coletivo Ur-
bano por Ônibus do Município de 
Cataguases implantarão, operarão 
e gerenciarão diretamente o sistema 
ou poderão constituir pessoa jurídi-
ca com esse objetivo específico.

§3º - As empresas permissioná-
rias/concessionárias ficarão respon-
sáveis pela comercialização, a emis-
são e a distribuição dos cartões e dos 
créditos, devendo cadastrar todos os 
usuários, respeitando, em cada caso, 
a legislação municipal vigente.

§4º - As empresas permissioná-
rias/concessionárias do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano por 
Ônibus do Município de Cataguases 
deverão proceder à implantação de 
uma rede de pontos de vendas de 
créditos, inclusive via internet e ou 
outros meios que venham a facilitar 
a aquisição de créditos.

§5º - As empresas permissioná-
rias/concessionárias do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano por 
Ônibus do Município de Cataguases 
poderão firmar contratos com esta-
belecimentos bancários, comerciais 
e similares visando à ampliação da 
rede mencionada no parágrafo an-
terior a facilidade dos usuários do 
sistema como um todo.

 Art.5º - O Sistema de Bilhetagem 
Eletrônica do Município de Cata-
guases será composto por validado-
res, cartões inteligentes, postos de 
recargas de cartões, catracas, “sof-
tware” e sistema de transmissão de 
dados, central de garagem, central 
de controle e operação das permis-
sionárias.

Art.6º - Validadoras são máquinas 
embarcadas capazes de ler e gravar 
informações validando os cartões 
inteligentes, devendo:

I - fazer a recarga embarcada para 
a modalidade cartão vale-transporte;

II - nos ônibus, fazer a leitura e 
o débito das passagens nos cartões;

III - liberar as catracas para os 
usuários com cartões válidos;

IV - bloquear os cartões em lista 
negativa, cartões roubados, perdi-
dos ou fora de validade;

V - consultar o número de crédi-
tos existentes nos cartões.

Art.7º - Os cartões inteligen-
tes deverão ser de tecnologia sem 
contato, fabricados em PVC com 
formato ISO (International Stan-
dard Organization) que armazenem 
informações, funcionem por aproxi-
mação e recarreguem.

Art.8º - Os cartões inteligentes 
são de propriedade das empresas 
permissionárias, sendo somente 
concedidos os créditos através de 
instrumento próprio de contrato, ou 
termo de responsabilidade, em re-
gime de comodato pelas empresas 
permissionárias/concessionárias.

§1º - A primeira via do cartão 
será fornecida de forma gratuita ao 
portador com compra mínima de 05 
passagens.

§2º - A segunda via e demais vias 
do cartão do mesmo portador, serão 
fornecidas mediante pagamento do 
valor cobrado pela empresa respon-

sável pela confecção dos cartões, na 
época em que for efetivada a solici-
tação da mesma, limitado ao valor 
de 05(cinco) passagens, caso este 
cartão não apresente defeito de fa-
bricação.

§3º - Entende-se como defeito de 
fabricação do cartão os casos em 
que o mesmo não apresente danos 
físicos, porém o sistema não o re-
conheça.

Art.9º - Os cartões inteligentes 
conterão crédito correspondente à 
quantidade de passagens.

§1º - O valor monetário contido 
em cada cartão não excederá o equi-
valente a 150 (cento e cinquenta) 
vezes o valor da tarifa vigente.

§2º - Em caso de reajuste tarifá-
rio, a relação entre o valor monetá-
rio e o número de passagens restan-
tes no cartão inteligente deverá ser 
respeitada, garantindo que o usuário 
realize as viagens restantes pelo pre-
ço antigo por no máximo de 60(ses-
senta) dias.

§3º - As empresas permissioná-
rias/concessionárias do Sistema de 
Transporte Coletivo Urbano por 
Ônibus poderão explorar publica-
mente, de modo direto ou indireto, 
o verso dos cartões. 

Art.10 - As modalidades de pas-
sagens do sistema de bilhetagem 
eletrônica são:

I - cartão comum;
II - cartão vale-transporte empre-

sarial;
III - cartão para uso dos alunos, 

serventuários, trabalhadores da edu-
cação estadual e particulares e pro-
fessores da rede pública municipal, 
beneficiados por desconto de 50% 
do valor da tarifa;

 IV – Cartão de passe livre e 
acompanhante para aqueles que fa-
zem jus à gratuidade, nos termos da 
legislação municipal vigente;

V - cartão idoso acima dos 65 
anos conforme lei federal;

VI - cartão eventual.
§1º - Entende-se por cartão co-

mum a modalidade de passagem 
para os usuários pagantes comuns, 
sem restrição de utilização, através 
da aquisição do cartão inteligente 
precedido de cadastro.

§2º - O cartão será entregue ao 
usuário devendo o mesmo recarre-
gá-lo quantas vezes achar necessá-
rio, respeitando o limite máximo de 
créditos referidos no art. 9º, §1º.

§3º - A modalidade cartão vale-
-transporte empresarial caracte-
riza-se por ser de utilização dos 
passageiros que recebem vales-
-transportes mensalmente de seus 
respectivos empregadores (empre-
sas provedoras), após o devido ca-
dastramento por parte das empresas 
provedoras e assinatura de contrato 
ou termo de responsabilidade decor-
rente de seu uso.

§4º - O cartão passe livre com 
acompanhante beneficiará aqueles 
que fazem jus à gratuidade e neces-
sitam de acompanhamento de tercei-
ros para terem acesso ao transporte 
coletivo, mas não têm quaisquer 
limitações para transpor a catraca 
eletrônica terá acesso gratuito no 
transporte o acompanhante, desde 
que acompanhado do beneficiário; 
No cartão deverá ter o número da lei 
que beneficia o usuário. 

§5º - Os beneficiários das moda-
lidades de passagem “estudante” 
deverão ter acesso pelo reconheci-
mento facial ou biometria.

§6º - Os beneficiários da modali-
dade gratuidade deverão ter acesso 
pelo reconhecimento facial ou bio-
metria.

§7º - Entende-se por cartão even-
tual a modalidade de passagem 
através da aquisição de cartão inte-
ligente, precedida de cadastro, des-
tinada exclusivamente à Prefeitura 
de Cataguases, cujo cartão terá cré-
ditos equivalentes a 40 (quarenta) 
passagens, podendo o mesmo ser 
utilizado pela fiscalização sanitária, 
posturas, ambiental, tributária e CA-
TRANS.

§8º - As empresas permissioná-
rias poderão solicitar, fundamenta-
damente, à Administração Pública 
a criação de novas modalidades de 
passagens.

Art.11 – Terão direito a utilização 
do cartão eletrônico de passe livre 
nos coletivos do Município confor-
me leis municipais;

I – Portadores do vírus HIV, limi-
tados a 10 (dez) embarques mês res-
peitados os critérios estabelecidos 
pela lei 2.764/97.

II - Pacientes em tratamento Ins-
tituto Oncológico e Hemodiálise, 
limitados a 32 (trinta e dois) embar-
ques mês respeitados os critérios es-
tabelecidos pela lei 2.977/01.

III – Mães em trânsito com filhos 
nas creches, limitados a 88 (oitenta 
e oito) embarques mês respeitados 
os critérios estabelecidos pela lei 
3.151/02.

IV – Portadores de deficiência 
provisória ou permanente, limitados 
a 20 (vinte) embarques mês respei-
tados os critérios estabelecidos pela 
lei 3.229/03.

V – Alunos assistidos pela APAE 
e seu acompanhante, limitados a 88 
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Violência contra Idoso e abuso sexual de crianças e adolescentes são crimes - DENUNCIE - DISQUE 100

PORTARIA N° 088 de 03 de fe-
vereiro de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 007/022 – COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS – PROCESSO SUSPENSO

O Prefeito de Cataguases, no 
uso de suas atribuições, conferi-
das pela alínea ‘f’, do inciso II, do 
artigo 85, da Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Federal 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, que dispõe sobre 
a responsabilização de pessoas 
jurídicas, considerando a Portaria 
nº179/2022, a qual instituiu o Pro-
cesso Administrativo nº007/2022, 
para apuração de denúncia de des-
cumprimento contratual pela Com-
panhia de Saneamento de Minas 
Gerais – COPASA, considerando 
as disposições do CONTRATO 
DE PROGRAMA entre Município 
de Cataguases e COPASA; con-
siderando as cobranças de tarifas 
de coleta e tratamento de esgoto 
realizadas pela COPASA em face 
dos consumidores do Município de 
Cataguases; considerando a notícia 
de que as estações elevatórias da 
margem esquerda do Rio Pomba 
não estão encaminhando o esgoto 
para a ETE da COPASA desde as 
cheias de janeiro de 2022, consi-
derando a notícia de que o esgo-
to estava sendo lançado in natura 
nos ribeirões e rios; considerando 
o prazo concedido à empresa con-
tratada para a elaboração do laudo. 
DETERMINO a suspensão pro-
cessual pelo prazo de 90 (noventa) 
dias a partir da data da publicação 
desta portaria. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N°089 de 03 de fe-
vereiro de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 013/2021 - GÊMEOS LIMPE-
ZA URBANA LTDA - CONDE-
NAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO 
DE DECISÃO ADMINISTRA-
TIVA – ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO

O Prefeito, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, que dispõe sobre a 
responsabilização de pessoas jurí-
dicas, considerando as provas car-
readas ao processo, com atenção 
ao devido processo legal, à ampla 
defesa e ao contraditório, MAN-
TENHO a decisão de primeiro 
grau e DECIDO:  a) R e -
jeitar os argumentos do Recorren-
te;  b) APLICAÇÃO DE MUL-
TA de 1% do valor do contrato, 
conforme sugerido pela Comissão 
Processante, que totaliza o mon-
tante de R$ 52.354,35 (cinquenta e 
dois, trezentos e cinquenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos), em 
razão do princípio da razoabilida-
de e proporcionalidade, cujo valor 
deve ser executado administrativa-
mente e, caso não seja cumprido 
de forma amigável, judicialmente.. 
Após, certifique-se o transitado em 
julgado a decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 090/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

dos(as) senhores(as) abaixo 
relacionados(as) para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇO ESCOLAR, com base na Lei 
nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Educação do Município 
de Cataguases:

.FERNANDA MARIA BER-
NARDO DE SOUZA RODRI-
GUES

.RITA TEIXEIRA DA SILVA 
ARAÚJO

.TEREZINHA DE JESUS 
EVANGELISTA

.ANA NERI EVANGELISTA 
RIBEIRO

.SIMONE HELENA PEIXOTO

.ROSEMAR MARTINS DA 
CRUZ

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 07 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 091/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Fica nomeada para responder 

pela função de Coordenação de 
Grupo de Trabalho – Coordenador 
Recursos Humanos, a Servidora 
Pública Municipal LUCYANNA 
SILVEIRA DE RESENDE BRI-
TO, matrícula 104698, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 01 de fe-
vereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 08 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 092/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Prorrogar, a pedido, pelo pe-

ríodo de mais 01(um) ano a Licen-
ça sem Vencimentos da Servidora 
Pública Municipal IVANA SILVA 
MOREIRA SOUZA, matrícula 
149780, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de SUPERVISOR 
ESCOLAR, com lotação na Secre-
taria de 

Educação do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 03 de fe-
vereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 093/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o Contrato de Tra-

balho Temporário da Servidora 
Pública Municipal NYCOLE XA-
VIER CRAVO, matrícula 728022, 
ocupante do cargo de PROFES-
SOR PEB I para o qual foi admiti-
da em 28 de março de 2022.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 06 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 094/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 

 
 PORTARIA Nº 100/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder retorno ao trabalho ao Servidor Público Municipal FERNANDO PA-

CHECO FIALHO, matrícula 121452, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, que se encontrava de Licença sem vencimentos para 
fins de cargo eletivo na Assembléia Legislativa de Minas Gerais.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retro-
ativos a 01 de fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

Orgânica Municipal.
RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o Con-

trato de Trabalho Temporário da 
Servidora Pública Municipal RA-
QUEL GONÇALVES SILVA, ma-
trícula 727818, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM para o qual foi admitida em 
03 de maio de 2021.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 06 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 095/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder retorno ao trabalho 

ao Servidor Público Municipal JU-
NIO ELIAS DA SILVA VALEN-
TIM, matrícula 152986, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de 
DISCIPLINÁRIO que se encontra-
va cedido à Assembléia Legislativa 
do Estado de Minas Gerais.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 01 de fe-
vereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 096/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, a Ser-

vidora Pública Municipal ELIA-
NA DIAS SARTORI, matrícula 
153900, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de ENFERMEI-
RO, para o qual foi admitida em 05 
de janeiro de 2016.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 08 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 097/2023
José Henriques, Prefeito de Ca-

taguases, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme artigo 85, 
inciso II, “c” e, na forma de sua 
competência privativa de que tra-
tam os incisos II e VII, do artigo 
60 da Lei Orgânica do Município, 
considerando ainda a Lei Federal 
nº 13.019 de 2014;

Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Téc-

nica para a atuação na análise e 
julgamento do plano de trabalho, 

bem como avaliação e monitora-
mento dos Termos de Fomento 
entre a Prefeitura Municipal de 
Cataguases e as Organizações da 
Sociedade Civil: Projeto Tibum – 
em parceria com a AFAN de Cata-
guases na forma do art. 17 da Lei 
Federal n° 13.019 de 2014 e art.2° 
inciso I do Decreto Municipal n° 
4941/2018, que será composta pe-
los seguintes servidores, sob a pre-
sidência do primeiro:

a)Mariely Martins Costa, Dire-
tora da Proteção Social Básica, que 
presidirá a comissão;

b)Wagner Lopes Rodrigues, Di-
retor da Proteção Social Especial;

c)Ana Carolina Almeida Damas-
ceno, Secretária de Desenvolvi-
mento Social;

d)Murilo Matias de Souza, Pre-
sidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Cataguases - CMDCA.

 Art.2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 08 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 098/2023
José Henriques, Prefeito de Ca-

taguases, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme artigo 85, 
inciso II, “c” e, na forma de sua 
competência privativa de que tra-
tam os incisos II e VII, do artigo 
60 da Lei Orgânica do Município, 
considerando ainda a Lei Federal 
nº 13.019 de 2014;

Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Téc-

nica para a atuação na análise e jul-
gamento do plano de trabalho, bem 
como avaliação e monitoramento 
dos Termos de Fomento entre a 
Prefeitura Municipal de Catagua-
ses e as Organizações da Socieda-
de Civil: Obra Unida Lar São Vi-
cente de Paulo – Projeto “Oficinas 
e atividades lúdicas na melhor ida-
de” e AFAN – Associação Fraterna 
de Assistência aos Necessitados 
“Programa de Atenção à Tercei-
ra Idade – PRATI -  na forma do 
art. 17 da Lei Federal n° 13.019 de 
2014 e art. 2° inciso I do Decreto 
Municipal n° 4941/2018, que será 
composta pelos seguintes servido-
res, sob a presidência do primeiro:

a)Wagner Lopes Rodrigues, Di-
retor da Proteção Social Especial, 
que presidirá a comissão;

b)Mariely Martins Costa, Dire-
tora da Proteção Social Básica;

c)Ana Carolina Almeida Damas-
ceno, Secretária de Desenvolvi-
mento Social;

d)Antônio Augusto Pereira da 
Silva, Presidente do Conselho Mu-
nicipal do Idoso de Cataguases - 
CONSIC.

Art.2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 08 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

(oitenta e oito) embarques mês res-
peitados os critérios estabelecidos 
pela lei 3.246/03.

VI – Munícipes na faixa etária de 
60 a 65 anos, limitados a 30 (trinta) 
embarques mês respeitados os crité-
rios estabelecidos pela lei 3.808/09.

 VII – Membros associados AS-
CATAG e ASCARGECAT, limitado 
a 50 (cinquenta) embarques mês 
respeitados os critérios estabele-
cidos pela lei 3.905/11 e Decreto 
4.309/15.

VIII – Atiradores do Tiro de 
Guerra, limitado a 60 (sessenta) em-
barques mês respeitados os critérios 
estabelecidos pela lei 2.757/97.

IX – Gestantes, limitado a 16 (de-
zesseis) embarques mês respeitados 
os critérios estabelecidos pela lei 
3.038/2001.

X – Jovem aprendiz, limitado a 
88 (oitenta e oito) embarques mês 
respeitados os critérios estabeleci-
dos pela lei 4.587/19.

§1º - Os alunos assistidos pela 
APAE Cataguases que necessitarem 
de algum outro acompanhamento 
seja, Fisioterapia, Fonodilogia ou 
outros tratamentos específicos po-
derão solicitar ao setor de passe li-
vre o acréscimo de embarques. 

§2º - O registro da gratuidade 
ficará a cargo do Poder Executivo, 
sendo encaminhadas as empresas 
para o cadastro e o fornecimento do 
cartão de gratuidade e seus respec-
tivos créditos no prazo máximo de 
48 horas. 

Art.12 - Os usuários de todas as 
modalidades deverão efetuar o ca-
dastramento e aquisição dos cartões 
nas dependências das permissioná-
rias ou da pessoa jurídica por ela 
constituída aos termos do artigo 3º 
desta lei, e firmarão contrato ou ter-
mo de responsabilidade decorrente 
do uso do cartão.

§1º - O cadastramento funcionará 
de segunda a sexta-feira, nos dias 
úteis, de 08:00 às 18:00 horas.

§2º - Os beneficiários das modali-
dades mencionadas no § 5º do art. 10 
deverão solicitar o recadastramento 
anual para fins de manutenção do 
seu beneficio junto à CATRANS.

§3 - Os beneficiários das modali-
dades mencionadas no § 6º do art. 
10 deverão solicitar o recadastra-
mento anual para fins de manuten-
ção do seu beneficio no setor de 
passe livre da Prefeitura Municipal 
de Cataguases.

Art.13 - As empresas permissio-
nárias do transporte coletivo urbano 
deverão criar um serviço gratuito de 
atendimento ao usuário, para recla-
mações e perdas do cartão, que fun-
cionará nos dias úteis, das 8:00 às 
17:00 horas, e aos sábados das 8:00 
às 12:00horas.

Art.14 - Os usuários que extravia-
rem o cartão ou tiverem o mesmo 
roubado deverão comunicar tal fato, 
imediatamente, ao serviço de aten-
dimento ao usuário, na central de 
operação e controle da permissioná-
ria, para que seja feito o bloqueio, 
no prazo máximo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, de uso do referido 
cartão e dos eventuais créditos de 
passagens.

Parágrafo único - Feito o levanta-
mento do uso do cartão, as empresas 
permissionárias restituirão os crédi-
tos ainda não utilizados em novos 
créditos de passagens, conforme re-
gistro do seu sistema, no prazo má-
ximo de 48 (quarenta e oito horas). 

Art.15 - As permissionárias do 
sistema de transporte coletivo ficam 
autorizadas a instalar micro câmeras 
nos ônibus, para auxiliar na segu-
rança e fiscalização do sistema.

Art.16 - Em caso de quebra ou 
defeito do validador, durante a ope-
ração do serviço, a empresa permis-
sionária deverá providenciar a subs-
tituição imediata do mesmo, ou do 
próprio veículo.

Art.17 - As empresas permissio-
nárias/concessionárias do sistema 
de transporte coletivo darão acesso 
à CATRANS aos dados gerenciais 

do Transporte Coletivo imediata-
mente a entrada no sistema, através 
de link sendo os mesmos definidos 
a critério do órgão de acordo com 
a tecnologia disponibilizada e terá 
acesso ás informações diretamente 
em sua sede. 

Art.18 - Continuará sendo aceito 
o pagamento da tarifa do transporte 
coletivo urbano mediante dinheiro, 
para os casos de usuários que não 
fizerem uso do cartão inteligente, 
nem fizerem jus ao benefício da gra-
tuidade.  

Parágrafo único - Após o início 
da utilização do cartão eletrônico 
o usuário terá prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias para efetuar 
a troca dos passes único e de estu-
dantes em créditos no cartão eletrô-
nico.

Art.19 - Deverão as empresas 
permissionárias/concessionárias 
conjuntamente com a Prefeitura 
Municipal, implantar o Plano de 
Divulgação, a todos os usuários do 
transporte coletivo, sobre as altera-
ções que serão implementadas no 
sistema de transporte, na comercia-
lização, dos meios de pagamento, 
procedimentos para cadastramento, 
forma de utilização e guarda do car-
tão, como:

I - campanhas publicitárias nos 
jornais e no rádio;

II - confecção e afixação de car-
tazes em escolas, ônibus e locais 
públicos, com orientação sobre as 
alterações básicas a serem incorpo-
radas;

III - confecção e distribuição de 
panfletos específicos por etapa de 
implantação com orientações dire-
cionadas para cada tipo de usuário.

Parágrafo único - As despesas 
decorrentes do Plano de Divulgação 
serão custeadas pelas empresas per-
missionárias/concessionárias.

Art.20 - Poderão ser implemen-
tadas novas tecnologias de contro-
le, que representarão a atualidade 
e a modernidade das técnicas, dos 
equipamentos e das instalações, 
bem como a melhoria e expansão do 
serviço.

Art.21 - Constitui infração toda 
ação ou omissão contrária às dispo-
sições desta lei ou de outras leis, de-
cretos, resoluções ou atos baixados 
pelo Governo Municipal no uso de 
seu poder de polícia.

Art.22 - Será considerado infrator 
todo aquele que fizer uso de seus 
direitos de forma contrária à legis-
lação, ou seja, transferir, emprestar, 
ceder ou utilizar de forma irregular 
o cartão dos incisos II, III, IV, V, VI, 
respondendo civil e criminalmente por 
seus atos.

Art.23 - Sem prejuízo das sanções 
de natureza civil e penal cabíveis, as 
infrações aos dispositivos deste De-
creto ou de outras normas, serão puni-
das, alternativamente ou cumulativa-
mente, com as seguintes penalidades, 
a critério da autoridade competente, 
conforme a natureza do ato.

I- advertência ou notificação preli-
minar;

II- multa; 
III- Perda do direito ao uso cartão 

com desconto (estudante/serventuá-
rio educação/professor), gratuidade, 
agente ambiental dentro do exercício 
vigente.

 Art.24 - As multas previstas nesta 
lei consistem em obrigações pecuniá-
rias e serão estipuladas em múltiplos 
e submúltiplos da Unidade Fiscal do 
Município (UFM), pagas no prazo deter-
minado pelo setor de fiscalização, apli-
cadas aos usuários do sistema no valor 
de 0,10 UFM e para empresas no valor 
de 01 UFM. 

Art.25 – Fica criada a Comissão do 
COMPASSE- Comissão Passe Livre, 
composta por profissionais técnicos, 
sendo um representante da Secretaria de 
Assistência Social; um Assistente So-
cial; um representante da área médica; 
um representante da Secretaria de Saú-
de; e, um representante da CATRANS.

Art.26 - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 10 de Fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito



Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

CataguasesDomingo, 12 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023
O Município de Cataguases, por 

meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessados 
que fará no 01 de março de 2023 às 
9 h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 1° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, 
a abertura do Processo Licitatório 
nº 015/2023 na modalidade Pregão 
Presencial nº 003/2023, Tipo menor 
preço, para contratação de empresa 
especializada em serviço de transpor-
te, montagem e desmontagem, conser-
vação e manutenção de barracas para 
atender às demandas da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Ges-
tão Institucional da Prefeitura de Ca-
taguases.

Valor estimado: R$ 106.000,000
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dú-
vida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pre-
gaocataguases@gmail.com

Cataguases, 30 de janeiro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023
O Município de Cataguases, por 

meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessados 
que fará no 02 de março de 2023 às 
9 h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 1° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, 
a abertura do Processo Licitatório 
nº 016/2023 na modalidade Pregão 
Presencial nº 004/2023, Registro de 
Preços n° 011/2023, Tipo menor pre-
ço, para registrar preços para futura 
e eventual contratação de empresa 
especializada em serviço de locação 
de equipamento pesado do tipo trator 
de esteira com funcionário para ope-
rar em atendimento às demandas da 
Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 684.000,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dú-
vida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pre-
gaocataguases@gmail.com

Cataguases, 03 de fevereiro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa es-
pecializada em fornecimento de gêne-
ros alimentícios e material de consu-
mo em atendimento a diversos setores 
da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data de realização: 03 de março de 
2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 134.485,27
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/
MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, 
Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@
gmail.com e pelo portal de compras 
do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obe-
decerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pre-
gaocataguases@gmail.com

Cataguases, 06 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

002/2023
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023
O Município de Cataguases, por 

meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessados 
que receberá no dia 01 de março de 
2023 de 8h às 16h na Galeria Salga-
do Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, os envelopes de 
habilitação/proposta referente ao Pro-
cesso Licitatório nº 018/2023 para fins 
de CREDENCIAMENTO, pelo que 
dispõe o presente e as condições de 
sua realização, com objeto de creden-
ciamento de emissoras de rádio AM 
e/ou FM com canal aberto que sejam 
geradoras – comerciais e que possuam 
sinal de transmissão no Município de 
Cataguases em atendimento à Prefei-
tura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 81.360,00
Disponibilidade do edital: www.ca-

taguases.mg.gov.br (licitações) e lici-
tacaopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 06 de fevereiro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futu-

ra e eventual contratação de empresas 
especializadas em fornecimento de 
materiais e equipamentos de proces-
samento de dados em atendimento à 
diversas secretarias da Prefeitura de 
Cataguases/MG.

Data de realização: 06 de março de 
2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 1.979.102,45
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/
MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, 
Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@
gmail.com e pelo portal de compras 
do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obe-
decerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pre-
gaocataguases@gmail.com

Cataguases, 07 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

EDITAL RETIFICADO 2
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

236/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

109/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

137/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura 

e eventual contratação de empresa es-
pecializada em fornecimento de equi-
pamentos (aparelho de ultrassonogra-
fia e videoendoscopia) para atender 
o Serviço de Regulação, Controle a 
Resolução SES/MG n° 8.183/2022 
para atender à Secretaria Municipal de 
Saúde de Cataguases/MG.

Data de realização: 28 de fevereiro 
de 2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 665.720,24
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/
MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, 
Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@
gmail.com e pelo portal de compras 
do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obe-
decerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pre-
gaocataguases@gmail.com

Cataguases, 07 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

003/2023
CHAMADA PÚBLICA N° 002/2023
O Município de Cataguases, por 

meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessados 
que receberá A PARTIR DO DIA 13 
DE FEVEREIRO DE 2023 de 8h às 
16h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 1° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, 
o envelope com a documentação ne-
cessária referente ao Processo Licita-
tório nº 020/2023 para fins de CRE-
DENCIAMENTO, pelo que dispõe o 
presente e as condições de sua reali-
zação, com objeto de credenciamento 
dos distritos da cidade de Cataguases 
para a realização do Carnaval 2023.

Valor estimado: R$ 20.000,00 (R$ 
4.000,00 para cada distrito credencia-
do)

Disponibilidade do edital: www.ca-
taguases.mg.gov.br (licitações) e lici-
tacaopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 08 de fevereiro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

004/2023
CHAMADA PÚBLICA N° 003/2023
O Município de Cataguases, por 

meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessados 
que receberá A PARTIR DO DIA 13 
DE FEVEREIRO DE 2023 de 8h às 
16h na Galeria Salgado Filho, situado 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 1° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, 
o envelope com a documentação ne-
cessária referente ao Processo Licita-
tório nº 021/2023 para fins de CRE-
DENCIAMENTO, pelo que dispõe o 
presente e as condições de sua realiza-
ção, com objeto de credenciamento da 
Liga dos Blocos Caricatos da cidade 
de Cataguases para a realização do 
Carnaval 2023.

Valor estimado: R$ 25.000,00 (R$ 
5.000,00 para cada bloco)

Disponibilidade do edital: www.ca-
taguases.mg.gov.br (licitações) e lici-
tacaopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 08 de fevereiro de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 252/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empre-
sa especializada na confecção e forne-
cimento de uniformes para atender as 
demandas de diversas secretarias da 
Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 20/01/2023

EMPRESAS: GENIUS MODAS E 
UNIFORMES LTDA, GISELLE EU-
GENIA DA COSTA FIGUEIREDO 
QUEIROZ, MALU INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE EPI’S E PRODU-
TOS HOSPITALARES, MULTISEG 
UNIFORMES E EQUIPAMENTOS 
LTDA-EPP, PETTER UNIFORMES 

LTDA.
Valor homologado: R$ 

55.531,40 
Valor estimado: R$ 136.254,61
Itens 06,08 e 09 frustrados
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

262/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

123/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

151/2022
OBJETO: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de gêneros ali-
mentícios do tipo hortifrutícolas para 
atender a Residência Terapêutica da 
Secretaria Municipal da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 25/01/2023

EMPRESAS: JC TEIXEIRA & 
CIA LTDA

Valor homologado: R$ 
11.527,42 

Valor estimado: R$ 14.675,56
Itens 04, 06,19, 22 e 23 frustrados.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

237/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

110/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 

138/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empre-
sa especializada em fornecimento de 
materiais para a instalação de alam-
brados incluindo telas e tubos para 
atendimento à Secretaria de Esportes 
da Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 26/01/2023

EMPRESAS: M.D MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA E TELAS 
SANTO ANTONIO LTDA

Valor homologado: R$ 
91.536,80 

Valor estimado: R$ 145.688,80
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 261/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2022
OBJETO: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de materiais e 
serviços gráficos para atender a di-
versas secretariais da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 25/01/2023

EMPRESAS: ADLX SOLUÇÕES 
LTDA, AMAZONAS COMERCIO 
DE ADESIVOS E BRINDES, GRA-
FICA VITORIA LTDA, INDÚSTRIA 
FENIX CORTE E A LASER LTDA, 
INO VART VISUAL LTDA, MAR-
CELO SIMONI, NAYRA RODRUI-
GUES PROVENSI, RAFAELA COR-
REIA DANTAS – COMERCIAL E 
GRAFICA, RB GRAFICA DIGITAL 
LTDA E RMR GRAFICA LTDA.

Valor homologado: R$ 116.801,50
Valor estimado: R$ 483.539,12
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 278/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2022
OBJETO: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimento 
de gêneros alimentícios, com entrega 
parcelada, para atender as demandas 
da Secretaria de Desenvolvimento So-
cial de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 27/01/2023

EMPRESAS: ALIMENTOS RO-
GEL EIRELI, ATACADÃO RENDE 
MAIS LTDA, EFQJ COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS, 
JC TEIXEIRA & CIA LTDA, MAR-
COS ANDRE SARMENTO CRUZ, 
SERRAMINAS PADARIA E HORT-
-FRUT LTDA.

Valor homologado: R$ 
190.229,90 

Valor estimado: R$ 428.780,20
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 270/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empre-
sas especializadas em fornecimento de 
lonas em atendimento às demandas de 
diversas secretarias da Prefeitura de 
Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 02/02/2023

EMPRESAS: LIFE CLEAN CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA E MD MATERIAIS DE CA-
TAGUASES LTDA.

Valor homologado: R$ 
26.140,70 

Valor estimado: R$ 55.123,01
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 263/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2022
OBJETO: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de gêneros ali-
mentícios para atender a Residência 

Terapêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases-
-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 01/02/2023

EMPRESAS: ATACADÃO REN-
DE MAIS LTDA, COELHO PINTO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
E RF COMÉRCIO ARMARINHO 
LTDA.

Valor homologado: R$ 
62.719,72 

Valor estimado: R$ 89.783,64
Itens 08,19, e 23 frustrados.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 275/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços 
de pintura de sinalização viária hori-
zontal para atender às demandas da 
Prefeitura Municipal de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 06/02/2023

EMPRESA: FRANCISCO DE AS-
SIS PEDROSO

Valor homologado: R$ 
104.400,00 

Valor estimado: R$ 308.333,33
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023
OBJETO: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de em-
presa especializada em fornecimento 
de materiais de construção em aten-
dimento a diversas secretarias da Pre-
feitura Municipal de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 07/02/2023

EMPRESAS: COELHO PINTO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
D E G MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA, TERRAPLENAGEM 
SOUZA E FILHOS LTDA

Valor homologado: R$ 
967.022,80 

Valor estimado: R$ 1.134.438,60
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
O Processo Licitatório nº 022/2023, 

Dispensa de Licitação N.° 004/2023, 
atendeu às formalidades legais, con-
forme demonstrado nos atos pratica-
dos e confirmado pelo Parecer Jurí-
dico anexo. Com tais fundamentos, 
RATIFICO com valor total de R$ 
272.672,94 (duzentos e setenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e dois reais 
e noventa e quatro centavos) à FUN-
DAÇÃO JOÃO PINHEIRO, CNPJ 
17.464.652/0001-80, para contratação 
de instituição especializada em asses-
soramento visando à revisão da refor-
ma/reorganização administrativa, es-
tatuto dos servidores, plano de cargos, 
vencimentos e avaliação de desempe-
nho dos servidores da Prefeitura Mu-
nicipal de Cataguases conforme ofício 
CI 049/2023 e termo de referência do 
Setor de Compras através de seu Co-
ordenador e Agente de Contratação 
Tiago R. de S. Reis.

Justificativa: Artigo 75, inc. XV da 
Lei 14.133/2021

Cataguases (MG), 09 de fevereiro 
de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 264/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022
Objeto: Tipo menor preço, para 

contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de capina, 
remoção de entulhos, manutenção e 
limpeza das vias urbanas com forne-
cimento de mão de obra e ferramentas 
necessárias em atendimento à Secreta-
ria de Serviços Urbanos da Prefeitura 
Municipal de Cataguases/MG.

Eu, José Henriques, Prefeito de Ca-
taguases/MG, atuando como autori-
dade competente, venho, por meio do 
presente parecer, corroborar com a ex-
posição prolatada pelo pregoeiro em 
consonância com o parecer jurídico, 
para revogar o certame referente ao 
PL 264/2022 para o envio do termo de 
referência à secretaria solicitante para 
regularização da base das horas, assim 
como apresentação de uma planilha de 
custos como modelo com todas as ver-
bas obrigatórias exigidas por lei.

Cataguases/MG, 07 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

PARECER DO PREGOEIRO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 264/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022
Objeto: Tipo menor preço, para 

contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de capina, 
remoção de entulhos, manutenção e 
limpeza das vias urbanas com forne-
cimento de mão de obra e ferramentas 
necessárias em atendimento à Secreta-
ria de Serviços Urbanos da Prefeitura 
Municipal de Cataguases/MG.

Aos 12 (doze) dias do mês de janei-
ro de 2023 foi solicitado às empresas 
credenciadas que apresentassem a pla-
nilha de custos de acordo com a pro-
posta de preços, após a análise feita 
pelo Sr. Mauro Facchini, economista 
da Prefeitura de Cataguaser, e Sr Ri-
cardo Mattos, Secretário de Serviços 
Especiais, foi verificado que algumas 

planilhas não atendiam ao piso sala-
rial, assim como demais obrigações 
trabalhistas conforme CCT do SIN-
THAC.

Verificando o edital constatou-se 
que não foi informado como base de 
cálculo das horas, a remuneração e 
adicionais obrigatórios legais e tam-
bém não foi informado um percentual 
médio de insalubridade para a base 
das horas com insalubridade.

De todo modo, quando forem cons-
tatadas ilegalidades que não permitam 
a convalidação do ato ou do procedi-
mento viciado, a anulação se impõe. 
Portanto, a anulação, necessariamente, 
decorre de uma ilegalidade, isto é, de 
uma ofensa ao ordenamento jurídico.

Por outro lado, ainda que se reco-
nheça a legalidade de todos os atos já 
praticados, na hipótese de existirem 
“razões de interesse público decorren-

tes de fato superveniente que constitua 
óbice manifesto e incontornável”, ha-
verá espaço à revogação.

Sendo assim, solicito a anulação/re-
vogação do certame, em consonância 
com o parecer jurídico, para o envio 
do termo de referência à secretaria 
solicitante para regularização da base 
das horas para o valor estimado, assim 
como apresentação de uma planilha 
de custo modelo com todas as verbas 
obrigatórias exigidas por lei.

Em obediência ao princípio cons-
titucional do duplo grau de jurisdi-
ção, que irradia seus efeitos também 
no processo administrativo, submeto 
meu ato à apreciação do Prefeito Mu-
nicipal, a quem compete DECIDIR o 
pleito.

Cataguases/MG, 26 de janeiro de 
2023.

Neimar Garcia de Oliveira / Pregoeiro
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Cataguases

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

  RESOLUÇÃO  001/2023

O CONSELHO DA PESSOA IDOSA DE CATAGUASES – CON-
SIC - através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei 3.408/05 e,

Considerando a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, Dispõe sobre 
o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências; 

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 

Considerando o Decreto Municipal nº 4.941, de 27 de março de 2018; 
Considerando Edital de Chamamento Público nº 001 do Fundo do Ido-

so de Cataguases - FIC de Cataguases (MG), de 27/02/2022;
Considerando a Resolução 006/2022, que homologou a aprovação dos 

Projetos “Programa de Atenção à Terceira Idade – PRATI” e “Oficinas e 
atividades lúdicas na melhor idade” para celebração de termo de colabo-
ração com o Fundo do Idoso de Cataguases (FIC);

Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 
02/02/2023;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a liberação de recurso no valor de R$ 9.983,82 do 

Fundo do Idoso de Cataguases (FIC) para execução do Projeto “Oficinas 
e atividades lúdicas na melhor idade”, que oferta ações de lazer voltadas 
para idosos institucionalizados, com a promoção de fortalecimento de 
vínculo; da Obra Unida Lar São Vicente de Paulo.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
02/02/2023, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 02 de fevereiro de 2023
Antônio Augusto Pereira da Silva
Presidente do CONSIC
   

COMUNICADO

CATRANS
Veículos em situação de abandono e etiquetados,

portanto passíveis de apreensão, conforme
o disposto na Lei 4117/2014

GOL (Branco) AJJ-6346
Cataguases-MG- DF 1089 - Rua Genserico Gomes de Oliveira, 
121 Dico Leite

GOL (Vermelho) GKX-5802 
Cataguases-MG- DF 1088 - Rua Genserico Gomes de Oliveira, 121, 
Dico Leite 

RESOLUÇÃO nº 001/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDA-
DE RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 

Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária no dia 
08/02/2023;

Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição do Sr. Gilberto Feliciano Silva pela Sra. 

Mirilane Licazali Caetano como Conselheira Titular representante da 
Instituição Religiosa Terreiro de Umbanda Filhos de Ogum;

Art. 2º. Aprovar a substituição do Sr. Rodrigo Fidelis Mappa pelo Sr. 
Luiz Fernando Gonçalves Leitão como Conselheiro Suplente represen-
tante da Instituição Religiosa Terreiro de Umbanda Filhos de Ogum;

Art. 3º. Aprovar a substituição do Sr. Caluã Eloi Oliveira da Silva pela 
Sra. Renata Almeida de Oliveira como Conselheira Suplente represen-
tante da Fundação Ormeo Junqueira Botelho;

Art. 4º. Aprovar a substituição da Sra. Ludmila da Silva Lima pela 
Sra. Tatiane de Menezes Bezerra Conselheira Suplente representante da 
Secretaria de Desenvolvimento Social;

Art. 5º. Aprovar a substituição do Sr. Eduardo Roberto Santos pela Sra. 
Ana Lucia Braz da Cruz Silva como Conselheira Suplente representante 
do Movimento Cultural Ganga Zumba;

Art. 6º. Aprovar a substituição da Sra. Ana Cristina dos Santos Romão 
pela Sra. Elina Duarte do Nascimento como Conselheira Suplente repre-
sentante da União de Negros Pela Igualdade – UNEGRO.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
08/02/2023.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2023
Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

 “A CAIXA ESCOLAR AMELINHA DE CARVALHO PEIXO-
TO” torna público, para conhecimento dos interessados, que fará rea-
lizar no dia 23/02/2023, às 14:00 horas, Processo licitatório nº 01/2023, 
modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
com recursos CONTRAPARTIDA. Os interessados poderão obter infor-
mações e cópia do edital completo na sede da E. E. “Astolfo Dutra” lo-
calizada na Rua Marlene, 123, Bairro Dico Leite, Cataguases/MG, CEP 
36772-456, telefone: (032) 3421-3088 e-mail: financeiroastolfo@gmail.
com, até o dia 23/02/2023 às 13:00 horas.

RESOLUÇÃO nº 002/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 

Considerando o Regimento Interno do COMPIR, Artigo 46, inciso III, § 
1º que trata das situações consideradas como abandono de cargo;

Considerando as ausências sucessivas dos Conselheiros representantes 
do Grupo de Capoeira Corda Preta; 

Considerando a Resolução 010/2022, que nomeia a Sra. Andrea Teo-
dora Angelo da Silva e o Sr. Paulo Herbert Rodrigues da Silva como con-
selheiros consultivos representantes da Ordem dos Advogados do Brasil 
COMPIR; 

Considerando a apresentação e aprovação em reunião ordinária no dia 
08/02/2023;

Resolve:
Art. 1º. Nomear a Sra. Andrea Teodora Angelo da Silva e o Sr. Paulo 

Herbert Rodrigues da Silva como conselheiros, titular e suplente, respec-
tivamente, representantes da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
08/02/2023, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 08 de fevereiro de 2023
Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

 RESOLUÇÃO  002/2023

O CONSELHO DA PESSOA IDOSA DE CATAGUASES – CON-
SIC - através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei 3.408/05 e,

Considerando a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, Dispõe sobre 
o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências; 

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 

Considerando o Decreto Municipal nº 4.941, de 27 de março de 2018; 
Considerando Edital de Chamamento Público nº 001 do Fundo do Ido-

so de Cataguases - FIC de Cataguases (MG), de 27/02/2022;
Considerando a Resolução 006/2022, que homologou a aprovação dos 

Projetos “Programa de Atenção à Terceira Idade – PRATI” e “Oficinas e 
atividades lúdicas na melhor idade” para celebração de termo de colabo-
ração com o Fundo do Idoso de Cataguases (FIC);

Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 
02/02/2023;

 Resolve:
Art. 1º - Aprovar a liberação de recurso no valor de R$ 10.000,00 para 

a execução do “Programa de Atenção à Terceira Idade – PRATI”,  que 
promove a melhoria da saúde física e mental de idosos no território do 
bairro São Vicente por intermédio de atividades físicas, jogos recreativos, 
oficina de trabalhos manuais e resgate de memórias sociais e afetivas 
(através de contação de histórias); da Associação Fraterna de Assistência 
aos Necessitados – AFAN. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
02/02/2023, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 02 de fevereiro de 2023
Antônio Augusto Pereira da Silva
Presidente do CONSIC

Edital de Convocação

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cataguases, através 
do Presidente do Conselho Superior, Sr. Ederson Wilmer Garcia, em 
cumprimento ao disposto nos artigos 22 e 48 de seu Estatuto Social, 
CONVOCA, todos os seus irmãos, com direito a voto, desde que qui-
tes integralmente com suas contribuições anuais e com no mínimo de 
12(doze) meses consecutivos de associados (art.8º, I, do Estatuto Social), 
para participarem de Assembleia Geral a ser realizada no dia 28 de feve-
reiro de 2023 (terca-feira), às 19:00h em primeira chamada, e às 19:30h 
em segunda chamada (art. 24 do Estatuto), no auditório do Hospital de 
Cataguases, no 13º andar, localizado à Av. Coronel Antônio Augusto de 
Souza, 442, Vila Tereza, para deliberarem a seguinte ordem do dia:

a)Deliberação acerca de eventual declaração da nulidade das eleições 
ocorridas no dia 8 de dezembro de 2022, em razão de inconsistências pre-
sentes nas duas chapas que candidataram aos cargos do Conselho Supe-
rior  e Mesa Administrativa da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia  
de Cataguases, para os anos de 23/26. 

b)Deliberação a respeito das novas eleições, com apresentação de cro-
nograma do novo processo eleitoral. 

Os membros interessados poderão consultar o interior teor do Estatuto 
Social da Irmandade, na sala da provedoria, no horário de expediente 
comercial do Hospital, entre às 07:00 e 17:00.

Cataguases, 6 de fevereiro de 2023.
Ederson Wilmer Garcia

Presidente do Conselho Superior
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia – Hospital de Cataguases
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→Vera Maciel

Taquara Preta recebe serviço
de poda das árvores

SAMA/SAÚDE
SERVIÇOS URBANOS

OBRAS

Campanha de castração esteriliza 
208 animais de estimação

→ Cristina Quirino

Comunidade do São Marcos recebe 
melhorias em seu campo de futebol

A Secretaria de Saúde, por meio 
da Vigilância Sanitária, realizou 
uma reunião na terça-feira, 31 de 
janeiro, com os responsáveis técni-
cos e legais dos estabelecimentos 
de comércio de carnes, na sede do 
Sindicato dos Produtores Rurais 
de Cataguases. O encontrou foi re-
alizado para tratar da Lei Munici-
pal 4.923/2023 e também sobre as 
medidas que a Vigilância Sanitária 
passará a adotar para cumprir a so-
licitação da 4ª Promotoria de Jus-
tiça, que há vários anos conduz um 
inquérito relacionado ao comércio 
de carnes no município.

A lei 4.923, sancionada no dia 
20 de janeiro de 2023, estabelece 
o Regulamento Técnico de Boas 

Práticas para estabelecimentos 
que realizam comércio varejista 
de carnes, no âmbito do municí-
pio de Cataguases. O dispositivo 
legal possui 96 artigos onde são 
estabelecidas as condições de fun-
cionamento dos comércios, sua 
estrutura física, móveis, utensílios 
e equipamentos necessários, pro-
cedimentos de higienização, boas 
práticas sanitárias, documentação 
necessária, entre outras normas. 

Conforme salientou a coorde-
nadora de Vigilância em Saúde 
do município, Amanda de Souza 
Penha, a nova lei é mais moder-
na, atende às legislações estadual 
e nacional, e é melhor ajustada à 
realidade dos comerciantes locais 
e às necessidades dos consumido-

res, de forma a beneficiar ambas 
as partes. 

A reunião com os comerciantes 
foi conduzida pela especialista em 
Vigilância Sanitária da Prefeitura, 
Elisângela Stephan, que esclareceu 
os principais pontos da nova lei, 
sanou dúvidas e estabeleceu pra-
zos para adequações necessárias e 
ações em conjunto entre o órgão e 
os empresários do setor, de modo 
a atender a legislação e colaborar 
com o inquérito da 4ª Promotoria 
de Justiça. Vale lembrar que os 
estabelecimentos terão o prazo de 
dois anos, a contar da data de pu-
blicação da lei, para promoverem 
as adequações necessárias ao cum-
primento das disposições estabele-
cidas na nova legislação.

Vigilância em Saúde apresenta novas 
regras para o comércio de carne

 A poda de árvores é um im-
portante processo de manuten-
ção para garantir a segurança de 
pessoas e bens. Atualmente, o 
serviço está sendo realizado na 
Taquara Preta e posteriormente 
seguirá para o bairro São Cris-

Distrito de Sereno recebe 
obras de infraestrutura urbana

Loteamento João Pedro

tóvão. Até esta semana, 4.050 
árvores foram podadas e esse 
número só aumenta a cada dia, 
mostrando o quanto é importan-
te cuidarmos da preservação do 
meio ambiente e sua adequação 
ao meio urbano.

A campanha de castração gra-
tuita que aconteceu em janeiro, 
conseguiu esterilizar 208 ani-
mais, que agora terão uma vida 
mais saudável. Foram 137 cães 
(44 machos e 93 fêmeas) e 71 
gatos (27 machos e 44 fêmeas).  
Este é o resultado da parceria 
entre Prefeitura, por meio de sua 

MEIO AMBIENTE

secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, Cimpar/Ampar (Con-
sórcio Intermunicipal Multifina-
litário do Vale do Paraibuna) e 
Câmara Municipal, com supor-
te das secretarias municipais de 
Saúde e Serviços Urbanos.  Mais 
duas campanhas estão previstas 
para acontecer ainda neste ano.

ESPORTES

A integração entre agentes 
públicos, que incluiu o Prefeito 
José Henriques e o secretário 
de Esportes, Daniel Café, a co-
munidade do bairro São Mar-
cos, além dos times de futebol 
da categoria sub 9 e sub 11 do 
São Vicente, Ana Carrara, e São 
Marcos marcaram a entrega feita 
pela Prefeitura das melhorias no 
campo do bairro São Marcos no 
último sábado, dia 4. As benfei-
torias incluíram substituição das 
traves antigas por duas novas 

e a limpeza do espaço de lazer. 
Para inaugurar as novidades, um 
torneio de futebol foi disputado 
entre as equipes presentes e o 
representante local foi campeão 
em ambas as categorias.

Assim como o torneio de fu-
tebol, outras atividades de la-
zer tornaram o dia diferente no 
bairro São Marcos, como Fut 
Redinha, Desafio de embaixa-
dinhas, Futebol Freestyle, Pula 
Pula, Corrida do Saco, Dama e 
Xadrez.

Cataguases

As obras de urbanização da Rua 
Alcides José Machado, no distrito 
de Sereno, estão em andamento 
com previsão de conclusão para 
abril. Os serviços se concentram 
na implementação de 1.025 me-
tros quadrados de calçamento em 
bloquetes sextavados e na cons-
trução de calçadas para aumentar 
a segurança dos moradores. A Mi-
nas Florestais e Construções Ltda, 
vencedora do processo licitatório, 
é a responsável pela execução do 
projeto que também inclui a insta-
lação de uma rede de captação de 
águas pluviais, drenagem profun-
da e esgotamento sanitário para 
garantir que as águas das chuvas 
e os resíduos não representem po-
tenciais problemas ambientais e de 
saúde pública.

A construção de uma escada de 
concreto medindo 33,83 metros 
quadrados e uma passarela tam-
bém compõem os trabalhos. A 
próxima etapa do projeto inclui a 
construção de um muro de conten-
ção com 15 metros de comprimen-
to e 5 metros de altura, previsto 
para começar na próxima semana. 
Este muro tem como objetivo pro-
teger a área contra erosão e des-
lizamentos de terra, aumentando 
assim a segurança dos pedestres.

No bairro Ibraim está aconte-
cendo mais um projeto de melho-
ria da infraestrutura urbana, com 
cinco ruas sendo pavimentadas. 
Na quarta-feira, dia 8, uma equipe 
da Minas Florestais Construções 
dava continuidade ao trabalho na 
Rua Jacira de Souza Silva, onde 
estão sendo instalados blocos de 
16 lados com dimensões de 22x11 
cm e 8 cm de espessura para pavi-
mentar uma área de 1.401,41 me-
tros quadrados.■

•
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Rua Alcides José Machado
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